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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar terrenos ' 

para construção de um Hotel e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de Sao Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU' 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado' 

a doar para o grupo empresarial "NUTRIGÁS - EVAZADORA E DISTRIBUI

DORA DE GÁS LTDA", inscrita no CGC sob o nº 67.930.214/0001-38, l~ 

calizada a Vila Industrial, Barra de são Francisco, com o objetivo 

unico e determinado de construir no local um Hotel e áreas de ter

renos de at~ 5.924,00m2 (cinco mil, novecentos e vinte e quatro me

tros quadrados), situado na Vila Cruzeiro, acima do Ginásio de Es

portes Antônio Vale, nesta Cidade, confrontando-se por seus diver

sos lados com terrenos pertencentes à Associação São Pedro, Lions' 

Clube e quem mais de direito . 

Art. 2º - Ficara sem efeito esta Lei se o Grupo Empr~ 

sarial mencionado no art. 1º não iniciar a construção do Hotel e/ 

ou áreas de lazer no prazo de Ol(um) ano a partir da vigência des-

ta. 
-§ 1º - Se nao forem feitas as construçoes ou utiliza-

dos os terrenos para os fins previstos no artigo 1º, a doação fie~ 

rá sem efeito, revertendo os mesmos ao patrimônio do MunicÍpio . 

§ 2º - As areas de lazer de que tratam o artigo 1º se-

·1\s'··~. rão destinados à população, administradas pela Prefeitura Municipal 

/ ou por quem ela determinar sob sua fiscalização, ficando vedada a 

'· . \, -\destinação destas áreas de lazer a outras finalidades, salvo autoI1_ 

zação expressa da administração do hotel e da C~mara Municipal . 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
2t 
• • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Continuaç~o da LEI Nº 085/1993 ... fls ... 02 ... 

Art. 3º - Fica revogada a Lei nº 037/1989, datada de 

11 de julho de 1.989 . 

Art. 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicaç~o, revogadas as disposiç~es em contrario . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francis 

co, Estado do Espirita Santo, aos 25 de outubro de 1.993 . 

Prefeito Municipal 


